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Nos termos do Capítulo VII, Seção IV do Regimento Interno 
desta Casa de leis, requeiro à Mesa, ouvido o Soberano 
Plenário, que encaminhe expediente indicatório ao 
Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município que através da 
Secretaria competente, realize pavimentação urbana. 

 
JUSTIFICATIVA: 
 

Na Avenida Dona Nilza, no início da pavimentação asfáltica, nas proximidades da 
chácara da família Lauro, sentido Av. Rio Arinos, os retorno entre o canteiro central, ainda não foram 
pavimentados e isso tem causado muitos transtornos aos usuários que são obrigados a passarem por 
dentro de buracos profundos para realizaram o retorno da avenida ou simplesmente cruzá-la em alguns 
locais. 

Quando da realização da pavimentação asfáltica da avenida não foi incluído no projeto 
a pavimentação desses cruzamentos entre as pistas da avenida e como estamos nos aproximando do 
período chuvoso, certamente esses locais estarão intransitáveis novamente e nesse sentido solicito a 
possibilidade do executivo municipal pavimentar esses retornos para dar segurança aos usuários. 

 
Plenário das Deliberações “Daury Riva”, em 18 de setembro de 2018. 
 
 
 

Ver. Chico do Indea 
 
 


